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TERMO DE CONTRATO ADMINISTIRAT VO N° 031-B/2020 

PREGÃO PRESENCIAL"PARA REGISTRO D PREÇOS N° 009/2019 
PROCESSO ADMINISTRÀTIVc ?4° 025/2019 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DF LUÍS E 
jurídica de direito público, com sede à Rua José Ramos de i 
na cidade de Luís Eduardo Magalhães-BA, inscrito no C:N: 
ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES E 
portador da Carteira de Identidade RG n° 1167394526 SS] 
502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e Secr 

neste ato representada por seu. Secretário Municipal, Sr. MA 
portador da Carteira de Identidade RG n' 0337079790 
438.066.605-06, residente e domiciliado nesta cidade, dorava 
ambos assistidos juridicamente pela Procuradora Geral do l 
COMES NADAL, brasileira, casada, advogada, inscrita na C 
domiciliada nesta cidade, e a empresa PEDREIRA 2000 
16.921,908/0001-78, estabelecida à Faz. Coimbra, s/in, Rod, 
Riacho das Neves/BA, neste ato representada por 
MENDONÇA, portadora da Carteira de Identidade RG n° 0 
977.981.435-49, residente e domiciliada ria cidade de Barre 
CONTRATADA, para cumprimento do objete abaixo descrit 

UARDO MAGALHÃES, I 
rcltieta, n° 187, Jardim Prirr; 
sob n° 04.214.419/0001-05, 
OLIVEIRA, brasileiro, ca 

BA, inscrito no C:PF/MF s n^  
avia Municipal. de Infraestri 
ICIANO ANTÔNIO PAUL 
;P/BA, inscrito no CPF s n" 

denominado CONTRATA 
nicípio, Dr'. TACIANA I7. 
,B/BA sob o n°63.542, resid 
,TDA, inscrita no CNP) s n°  
ia BR 020, 1Cm 35, na cicia de 
CRISTIANE SILVA SIli 
718.381-38, inscrita no CPF 

	
no  

as - BA, doravante denom 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Contrato, através de 	egão Presencial, objetivar o o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EX t7RGO, BRITA, PO DE BR TA, 
AREIA LAVADA E PEDRA MARROADA, PARA ATE: DER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESs UTCIRA DO MUNICÍPIO 1,3E UÍS 
EDUARDO MAGALHÃES, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 0 valor total para o presente ajuste é de R$ 461.168,43 ( uatrocentos e sessenta e um 
cento e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), de acordo com os valores constE 
na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA n o pregão 'Presencial para Reg 
de Preços ri' 009/2019, entendido este corno preço justo e sufi iente para a execução de, pre; 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

EXPURGO 	 1321,10 ! TON. ~ 	419,76 	ES  92.159, 94 

3 	 1'CS Dt.  BR37"A_ 	736,66 	IOIti. 	R$ 77,76 	f29' 57.242, 6_ ___ 

4  _ 	- BRITA t) 7Et{.O 	819,06 	ION. 	R$ 97,75 	I,$ 8Q.063,12 	 (~ 

5 	1TELT;2 A. F3R'- - 7A  (ld'ARR OAL)A} 	2236,10 	-fON. 	P.$ 78,7 	R.$ 776.002,3 
V LOR TOTAL 	R$461 684 

2.2. No preço acima proposto estrio inclusas todas as despesa, diretas e indiret 	'<. exec çáa 
do objeto, inclusive tnbutos e(ou ïrnpostos, encargos sociais e trabaivistas incidentes, ta,x de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, cutni ustível, EPI's trarispo r dos 	j 
ecluipa meto s, tnslala,ao ;  montagen e desmontagem, bem cc no as despesas coo ali rema ,ão,  



no local indicado 
funcionamento. 	. 
s) dias, contados a partir da pata 
Municipal de fnfraestrutur do dÃ-l( 

e 
transporte. e hospedagem dos funcionários, entre ou tros  n 
do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclant. 
portanto, na única remuneração devida pelo CONTRAT 
objeto. 
2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente por 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 

rios ao cumprimento 
posteriores, consti ti 
para execução com 

lo ser reajustados cl 
Federal n,° 8.666/93. 

do 

as 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrá( à conta dos recursos fina 
alocados na seguinte dotação orçamentária 

ORGÃO/UNIDADE: 02.10.000 SECRETARIA MUNICIP L DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE, 15.451.057,1031 - PAVIMEI iTAÇÃO, URBANTZAÇI 
RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
ELEMENTO DE DESPESA 00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE DE RECURSO: 4.4.9.0.51.00.00000000 OBRAS E IN 'TALAÇÕES 

E 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trint ) dias, contados da protocoli' çào 
da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apr, sentou a proposta vencedor da 
licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regular dade Fiscal e 'rrabaihista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objet devidamente executado e to a a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste 1 ermo, iniciará somente quanto da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a ota de empenho ou o con.trat 
4.4. A nota fiscal/ fatura não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRAT DA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima e 'abelecidos a partir da data do sua. 
reapresentação para efeito de pagamento. 
45 A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATA TE, em hipótese alguma, se virá 
de pretexto para que à CONTRATADA suspenda o serviço d objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 
5,1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretàric Municipal de Infraestrutura Sr. 
MARCIANO ANTÔNIO PAULETTL a quem caberá desigruí r o fiscal para a acompanham nto 
do fiei comprimento dos termos acordados, conforme disp Se o artigo 61 da Lei Federa n. 
8.666/93. 
5.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução dest instrumento ficarão a carg de 
CRISTIANO REIS DA SILVA, responsável indicado pelo secretário, que verificara a sua 
perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contra das. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
61. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste Termo 
Secretaria Municipal de hifraestrutura, durante seu horário d 
62 Os materiais serão entregues no prazo máximo de 02 (d 
da solicitação, de acordo com as necessidades da Secretar 
Município de Luís Eduardo Magalhães. 



,fr 

O 
6.2. No caso de ocorrência de motivo de força maior que ver ha a impossibilitar o cumprimento  
do referido prazo de entrega, a contratada deverá coou nicar por escrito a Secretaria de 
lnfraestrutíïra, 
6.4. O presente Contrato tem início na data de sua assinati ira, e término em M de deze nbro 
de 2026, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Arílivo, 
de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7,10 objeto executado e estando de acordo com o previsto 
de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a 
pelo CONTRATANTE. mediante atestado do responsável, ar 
7111 provisoriamente, para efeito de posterior verificação 
especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do servi 

w Edital de Licitação, na Pi 
egisIação em vigor, Será ri 

)tando nome e matrícula: 
a conformidade do Serviço 

o e consequente aceitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 A contratada deverá substituir qualquer item rejeitado p da fiscalização, sem ônus pari i esta 
Administração, até .0 efetivo atendimento da qualidade c o objeto em conformidade e nu a 
descrição apresentada na Proposta de Preços. Não será emitido o correspondente Termo de 
Recebimento do Produto sem que haja a total aceitabilidade to objeto em questão. 

CLÁUSULA NONA, DOS DIREITOS É DAS OÈRIGAÇ( ES 
9.1. DA CONTRATANTE 
9.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo co ' o preço, os prazos e as coui. i.ções 
estipuladas no Edital. 
9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem corno o pagament das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessária ao bom andamento dos servi os; 
9.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorré teia relacionada com a execuç io do 
objeto conl'ratuat diligenciando nos casos que exigém providências corretivas; 
9.1,4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fisce lização, os serviços executade s que 
estejam em desacordo como firmado, podendo exigir, a qu; quer tempo, a substituição dos que 
julgar insuficientes ou inadequados; 
9.11 .5. Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentares c.,  contratuais depois de ceristé bridas 
as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa 
9.1,6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esc arecimentos, documentos e dmais 
condições necessárias à execução do contrato. 
9.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre mil>,  .rfeiçôes, falhas ou irregulari lades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas cori ±vas 
necessárias. 

9.2. DA CONTRATADA 
9.1, Atender todas as condições descritas no Termo de Refe: ncia; 
9,2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto c s1e Termo, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos qt e, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepôstos, ou terceiros no exercido de sais atividades, vier a, direta (0 91 
indiretamente, causar ou provocar à contratante; 
9.1 Obter todas as autorizações, aprovações e franquiar necessárias à execução do objete, 
pagando os emolumentos prescritos por lei, caso recessáritI, e obsenan1p a,&eis, regular .entos 

... 	....... 	
.. 	. 

e a 



o 
e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quais 
sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridad 
dos dispositivos legais, sejam atribuirias à Administração Pt1 
9.4. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veiculi 
informação acerca das atividades objeto da contratação, sem 
95 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quãlqt 
execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que 1 
9,6. Não deixar de executar qualquer atividade necessária 
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sidc 
tipo de procedimento; 
9.7. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela coM 
como fornecer qualquer documentação julgada necessária 
deste Termo de Referência; 
9.8. Manter durante toda a vigência da contratação, em 
assumidas, todas as Condições de habilitação e qualificação 
9.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às: 
o objeto deste Teritto de Reférência em que se verificar 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
910. A Contratada deve cumprir todas as obrigações cons 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
perfeita execução de objeto e, ainda: 
9.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, co 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedé.n 
9.12. Manter, durante toda a execução do Contraio, em 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
9.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enc 
fiscais, comerciai, taxas, fretes, seguros, deslocamento d 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execu 
9.14. Executar o objeto contratado com características exi1 
acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vi 
consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de 
Administração; 
9.15. Cumprir rigorosamente o Edital e os prazos estabelei 
8.666/93 e suas alterações; 
9,16. Executar diretamente o objeto, sem transferência de mc 
não autorizadas pelo CONTRATANTE; 
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsi 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitaçãc 
eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCI 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Cm 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente 
ArE 78 da Lei Federal n° 8.666193. sem a obrigação de inc 
não cause prejuízo a mesma, 

r formalidades e o pagamei 
mesmo daquelas que, por 

publicidade ou qualquer 
'évia autorização da contra 
anormalidade que verifi 	na 

em solicitados pela contrat 
perfeito fornecimento do 
recutada anteriormente et 

nte sobre os fornecimentos bem. 
perfeito entendimento do clJeto 

apatibilidacle com as obrigações 
;idas; 
is expensas, no total ou em parte, 
- vícios, defeitos ou incorrções 

ntes no Edital, seus anexos sua 
as despesas decorrentes da 'a e 

rme especificações, prazo local 
Jneta fiscal, na qual con.st No as 
e prazo de garantia ou va 

Tpatibilidade com as 
gidas na licitação; 
gos trabalhistas, previ 
pessoal, prestação de 

da Ata de Registro de 

	

as no Termo de iefer 	e de 

	

das soluções alterna 	para 

	

pressa anuência por 
	da 

	

sujeitando-se a Lei 
	no 

ou 

limensionamento dos q 

	

inicialmente em sua p. 	não 

	

exceto quando ocorrer 
	dos 

i. de 1993- 

DO CONTRATO 
enseja sua rescisão, 	as 

	

contrato nas hipóteses p 	IS IR) 

	

-tizar a CONTRATADA, 	que 



,0 
CW* t t-t,ti W 

10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI d 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no pres 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal 
parto prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de crédit 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA . PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11,1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Cor 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA 
1111 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem peque 
111.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes ca 
11.121 .1 Em caso de execução irregular do objeto contratad 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por c 
11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relaçí 
sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Refe 
cento) por dia de atraso sobre o valor total da Ordem de Ser 
30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
consequente rescisão contratual; 
11123 Atraso na regularização dos serviços rejeitados, apá 
da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADJ 
valor do serviço questionado, por dia de atraso. 
11.13 Rescisão contratual; 
111.4 Suspensão temporária cio direito de participar de 1h 
com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, 
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contra 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a per 
licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.35.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o pr 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11,1,6 Pára aplicação das demais penalidades, o prazo de de 
(cinco) dias úteis a contar da intimação -do ato; 
11,17 A penalidade de muita poderá ser aplicada cumulat 
não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança n 
eventuais perdas e danos; 
11.1.8 A multa, aplicada após regular processo adminish 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo' 
da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA resp 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela ar 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a gar 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à C 
multa porventura imposta. 

Art. 78 da Lei Federal n° 
	

93 

	

Contrato, ou a 	de 

	

8.666/93, será cc 	pela 

decorrentes da contratação, 	o 

DAS MULTAS 
'ato, o CONTRATANTE 

seguintes sanções: 
is irregularidades; 
juinze) dias corridos, r 	vez 
s e proporções: 
ou descumprimento de 
t.to) do valor total do con 
ao prazo estipulado na 

ucia: 0,5% (zero vírgula 	por 
ço correspondente, até o 	de 
% (sete décimos por cc 	e a 

o prazo de 10 (dez) dias, a 
multa de 01% (um por cci 	do 

ão e impedimento de coi 

com a Administração f 
ou até que seja promo 
arte, que será concedida 
ados e, após decorrido o 

de defesa prévia do 

a prévia do interessado 
	de 5 

mente com as demais 
isentará a obrigação de 

será descontada da g 
que, se o seu valor exce Ir ao 
á pela sua diferença, qi será 
;tração ou, ainda, se for 
à Administração se re 

RATADA o valor de qu quer 



'a 
11.1,9 As multas moratórias previstas nos itens acima são i 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o 
cento) do valor da integralidade da avença. 
111.10 Nos casos de hiadimplemento ou inexecução total 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplica 
temporária do direito de contratar com a Administração, alt 
do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e 
11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Adm 
prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONT 
ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida f 
e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.10 presente contrato somente terá eficácia após p 
Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
13.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para d 
do presente contrato. 
13,2 E assim por Estarem justas e contratadas, as partes as 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na pre 
após lido, o subscrevem. 

Luís Eduardo Magalhães/ BA, 09 de Março de 2020. 

)endentes cofre si, ). 	ser 
total limitado a 30% 	por 

contrate, por culpa excmus 	da 
da penalidade de sus] 

de multa de 10% (dez por 
tais sanções previstas em 
;ados em conta a nature e  
±ração Pública, a reincidêt na 
TADA, sendo que, se o 
a maior, devidamente just 
alidades mencionadas, 

respectiva súmula no 

dúvidas ou questões 

o presente Termo em 03 
de 02 (duas) testemunhas 

OZIEL ALVES DE OLI 
P7vInnicipal 

de 

TACIANA IZAfltføC 
Procurador Ge\a\ do 

Contratada 

TESrEMUNHAS:01 	 02 
5fta&s- - GL 



Luís Eduardo MadIhães MUNICIPIO 
Terça-feira 
14 de Abril de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUAF 110 MAGALHÃES 

CNPJ NÊ 04.214.41910001 5 

EXTRATO DE CONTRATO NÊ 031 /2020 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n 2  009/ 19. Objeto: REGISTRO DE REÇOS 

PARA FORNECIMENTO DE EXPURGO, BRITA, PÓ DE BRITA, EIA LAVADA E PEDRA MAR1 kOADA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA Ml ICIPAL DE INFRAESTRUTU A DO 

MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. —Termo de Con ato Administrativo ng 031-B/2020. — 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO JAGALHÃES. Contratado: PE REIRA 

2000 LTDA, inscrita no CNPJ sob ng 16.921.908/000 8; Valor Global: R$ 461.168,43 

(quatrocentos e sessenta e um mil, cento e sessenta e ou reais e quarenta e três ce tavos). 

Vigência: 09 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. uís Eduardo Magalhães - B , 13 de 

Abril de 2020. OZIEL OLIVEIRA— Prefeito Municipal. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: s9NVvcGtr/I +wSYG9BPB4  

Esta edição encontra-se no cite cMiaI  deste ente 


